
Moção

Distribuição de bens alimentares aos elementos das mesas de voto em dias de eleições

Portugal vive numa República democrática onde quase anualmente existem eleições que requerem ajuda
popular para que o bom funcionamento das mesmas seja garantido.  Em cada ato eleitoral são necessárias
2 a 3 centenas de pessoas que se voluntariam para o dia; algumas são partidárias, outros são apenas
cidadãos que sentem a responsabilidade cívica. Rio de Mouro é uma das maiores Freguesias do Concelho
de Sintra tendo aproximadamente 33 mesas de voto distribuidas pelos vários recintos escolares a fim de
abranger toda a freguesia.

Os atos eleitorais têm que ter alguma preparação para que todo o processo corra pelo melhor e com
bastante transparência. O numero de horas trabalhado é elevado, chegando mesmo a ultrapassar as 12
horas diárias. A responsabilidade é grande! A CNE atribui um valor diário pelo voluntariado que é pago aos
cidadãos através da Junta de Freguesia embora toda a restante logística com pessoal fica a cargo da
própria da Junta. Rio de Mouro é a unica Freguesia do Concelho que não acrescenta absolutamente aos
voluntários.

O CHEGA vem propor a deliberação em Assembleia de Freguesia, a atribuição de alimentação a todos os
elementos voluntários participativos nos atos eleitorais, bem como garrafas de água e café, à semelhança
das congéneres do Concelho. Os recintos escolhidos para os atos eleitorais estão equipados com cantinas,
o que facilita e permite que os voluntários verdadeiramente descansem do trabalho ao invés de terem que
correr a casa para se alimentarem ou, como também acontece, terem que o fazer em restaurantes . Trata-
se de um reconhecimento pelo esforço de quem na primeira linha garante que a democracia funciona e
que nos trouxe a todos até aqui no dia de hoje.

A ser aprovado em Assembleia, o CHEGA propõe que esta medida seja acrescentada nas cartas de
convocatória e no site da Junta de Freguesia e também que seja cumprida a partir já do próximo ato
eleitoral.
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